
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 08612020.

Ibiúna, 30 de setembro de 2020.
. Leia-se em Sessão.
- Cópias aos Edls.
- As comissões.

Ibl~~

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o
n" 086, desta data, da Nobre Vereadora Elisangela Ferreira de Souza Soares, que tem
por objetivo alteração da Lei n" 1428 de 19 de junho de 2008, para retificação na
metragem da Rua Jabuti, localizada no Bairro Cupim.

SENHOR PRESIDENTE:

A referida alteração se faz necessária para correção da metragem
na descrição do logradouro situado no Bairro Paiol Pequeno.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consid;ração.

Atenciosamente, .
SECRETARIAADMINI§TRATIVA ~

Projetode Lei n.'!...2Jj!lfJlÚ-

ido GOde h.. ..J_7iJ~/. JoÁo BENEDICTO DE MELLO NETO
Receb ent::...J ~~ Prefeito Municipal

PrazoVence _d-.

Recebido ~:±5~~ .

AO
E O.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
rnIÚNA.

/

"



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

z11jzolb
PROJETO DE LEI N° ~
DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre alteração da Lei n" 1428 de 19 de junho de 2008 e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. r -o artigo 1Ó da Lei n° 1.428, de 19 de junho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. l" - Fica denominada como "RUA JABUTI", a Rua
localizada no Bairro Cupim, que tem seu inicio no Km 4 da Estrada Municipal Julio
Dal! Fabro, com extensão de 270,00(duzentos e setenta) metros de comprimento e
6,00 (seis) metros de largura, conforme croqui anexo"

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITOMU ALDA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 30 DO MÊS DE EMBRO DE 2020.

JOÃOBENEDI
Prefeito



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI N° 1428.
DE 19 DE JUNHO DE 2008.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Cupim".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAS SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica denominada como "RUA JABUTI", a Rua
localizada no Bairro Cupim, que tem seu início no Km 4 da Estrada Municipal
Julio Dall Fabro, com extensão aproximada de 200 (duzentos) metros de
comprimento.

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICAD M 19DO MÊs DE JUNHO DE 2008.

Publicada e R . strada na Secretaria da Pte~t!,U'a Municipal e
afixada no local de costume . -~19de Junho de 2008.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nQ• 279/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 02 outubro de 2020, e conforme despacho
do Sr. President foi 11o no expediente da Sessão Ordinária
do dia 06 de utubro e 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico m .
disposição
despacho o
Ibiúna,07 e

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 _1266

WW'IN.ibiuna.sp.leg.br e-mau: fale@ibiyna 5D !eg br

" Projet de Lei nQ• 279/2020 encontra-se à
omiss es para exararem parecer conforme

r. resid nte.
utu ro d 2020.



PREFEITURA DA ESTÂNCI A TUR íSTIC A DE IBllJN!\
Estado de São Paulo

LEI N", 1980,
1)[ 114DE SETEMBRO I>E 2014

"Autoriza a desapropriação por via umigável ou judicial de uma "r,'a liL'

tCITaS referente a um logradouro, ju denominado. localizado IH' Il"irr"
Cupim,' dá outras providências".

El>lIARI)O ANSELMO I>OMINGlJES NETO. I'rcli:ito Municipal da
l.stúncia Tunstica de lbiúna. usando das atribuições que lhe suo l.:nnkridils
ror Lei.

FAZ. SAIlER que a Câmara Municipal da Estância Turística de lbiun«
aprova c. ele sanciona c promulga a seguinte Lei:

Art. I" - Fica autorizado o Poder Executivo u desapropriação por, 1<,

"llli~:I\'d ou judicial de urna área de terras referente a um logradouro. já denominado. lo,ali/ado

no Hairro Cupim com lima metragcm total de 1.066.00 m~ (um mil c seiscentos meuos

quadrados). zona urbana. Município c Comarca de lbiúnu. SI'. conforme descrição abaixo:

rarlÍjtnlfll \Jnico - Uma área de 1.066.()() m2. que assi 111se descrI"~e:

"Inicia num ponto localizado a margem da Rodovia Julio Dal l-abro. Km -t ao lado esquerdo Ih'

sentido cidade x bairro c dai segue com rumo 74"2Y.n" SI,: numa distancia de 167.~II,".

.livisando com a área remanescente de Paulo Giancoli. até o outro ponto. locado nas divisa. de

Narciso Pereira da Silva. aí faz canto e segue numa distância de 650111. 'divisando com U

mesmo Narciso Pereira da Silva, até () pomo n'' 5. conforme Matricula n" 1-t.lll.'\. aí 1,,/ cantil c

segue WI1l runu: 7(,"08'41" NW. numa distância de 161.4<) 111.divisando cum I.uiz Angcli. <lte

o ponto n" li. da Matricula n" 1-t.183. locado a margem da Rodovia Julio Dal labbro. aí I,,,

canto c Sl'gUC margeando a referida rodovia no sentido bairro x cidade numa distânci •• de

6.50111.ale o ponto onde teve inicio, assim fechando o perímetro desta descrição e perfazendo a

úre" de 1.066,001112. sempre com 6,50m de largura em toda a sua extensão".

Art. 2" - Para a consecução do objetivo desta l.ci fica o Poder l.xccutivo
aul' ll'i:t:ld. I :\ pagar pela :'In.::l em qucstào n \"ale Ir til.' RS ."-tOOO.!lO (rrinra c trl'~ mil rl";Ii~.i.

Art. J" - Fica alterado o Artigo I" da Lei Municipal n'' 1428 de I'i de
junho de 2008. que passa a ter a seguinte redação:

"Art, I" - Fico denominado ClllllO "TRA J.ESS.·' .I:lIJI TI" li truvcv-«

fO('ah::adu no Bairro do Cupin), qt«: tem Sc..'U início NO km -I da Rodoviu Julio nal Fohhro. ('P//J

6.50/11" ,·XIl'II.W)(/ de IM.·I') /11(' 1(,-.211/11. 1'\'-'I'l'Clil'C//IIc11ll' (I dirctta 11""11115 <' ó) l' li esquerda
d(l /liHll0 Il1ic;al ', ç-;::::;>'"'

.e:: .'~??
,



Art ..• n ~ As despesas com a execução desta l.ci correrão por ClHlI~1 de
dotações orçamentúrias próprias, suplcmcntadus se necessário.

Art. S" ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, renlgad<ls ;IS
disp\)si\.·l~IL'S \.'111contrario.

(;A1JINETE 1)0 I'RHEITO UA ESTÂNCIA TURíSTICA 1>1-:
IHII N'\, AOS 04 DIAS 00 MÊS OE SETEMBRO IlE 2014, (\

...•• ~---"C"l'Y
[IHJARJ)O ANSELMO I)OMINGlJES NETO

Prefeito Municipal

" .
l'uhlicada c Registrada na Secretaria da Prefeitura c afixada 1J(1 100:altil-

1..: ••..c-nunc cru 04 de setembro de 2014.

\CI;.:WJIW-ItIlJAS
a Administração

,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO
Av. Capo Manoel de Oliveira Carvalho, nO 51 -lbiúnalSP - Cep - 18150.000

Fone: (15) 3248.9900 - 3248.1833
www.ibiúna.sp.gov.br e-mail-gabinete@ibiuna.sp.gov.br

OFICIO GP N° 131/2020.
Meg. Ibiúna, 09 de outubro de 2020.

A Sua Excelência Senhor
Paulo César Dias de Moraes
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

Assunto: Retirada do Projeto de Lei n° 086/2020.

- Leia se em 888810
lbit)na~lO

Senhor Presidente

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência a gentileza de que
seja feita a retirada do Projeto de Lei. n° 086/2020, de 30 de setembro de 2020, que
"Dispõe sobre alteração da Lei n" 1428 de 19 de junho de 2008 e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~
JOÃO BENEDI O DE MELLO NETO

Prefeito Municipal

/
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CERTIDÃO:
Certifico que no dia 16 de outubro de 2020 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 131/2020
do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 279/2020 de sua autoria, sendo o referido
Ofício lido no expedie a Sessão Ordinária da presente
data de 20 de outu o de 202 .
Certifico mais, virtude a solicitação de retirada de
tramitação o e Lei nº 279/2020 ficará arquivado nos
Anais desta eis.
Ibiúna, 22 e 2020

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1

WNW.ibiuna.sp.lea.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Secre

•


	Page 1
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
	. Leia-se em Sessão. 
	- As comissões. 
	Ibl~~ 
	SECRETARIAADMINI§TRATIVA ~ 
	Projeto de Lei n.'!...2Jj!lfJlÚ- 
	Prazo Vence _d-. 
	Recebido ~:±5~~ . 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 2
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	e 
	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 4
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 6
	Titles
	PREFEITURA DA ESTÂNCI A TUR íSTIC A DE I BllJN!\ 
	.e:: .' 
	~?? 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 7
	Titles
	" . 
	...•• ~---"C"l'Y 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 8
	Titles
	Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 9
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



